CONVÊNIO Nº [.]/202[.]
ANEXO I - PLANO DE TRABALHO

1. DADOS DAS PARTES

	Órgão/Entidade proponente



	CNPJ



	Endereço:




	Web site:

	Endereço Eletrônico (e-mail):

	Cidade


	UF


	CEP


	DDD/Telefon


	Nome do responsável: 

	 CPF



	CI/Órgão Expedidor

	Cargo:


	Decreto de nomeação 




	Órgão/Entidade proponente

Município de [.]

	CNPJ



	Endereço:



	Web Site:
	Endereço Eletrônico (e-mail):


	Cidade


	UF

Paraná
	CEP


	DDD/Telefone



	Nome do responsável


	CPF



	CI/Órgão Expedidor


	Cargo

Prefeito(a)
	Termo de Posse






2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO
Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços para o desenvolvimento de ações que visem a implementação do Projeto “Poliniza Paraná” no MUNICÍPIO, além de ações de educação ambiental, conforme detalhamento constante deste Plano de Trabalho, voltadas a conservação ambiental e o desenvolvimento sustentável, de forma a atender as diretrizes definidas no Programa Paraná Mais Verde, instituído pela Lei nº 20.738, de 2021.

O objeto deste Convênio será executado por meio da instalação de meliponários e estruturas complementares em locais de áreas verdes urbanas, como praças, parques, jardins e hortas.

3. JUSTIFICATIVA PARA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO

A Lei nº 20.738, de 04 de outubro de 2021 instituiu o Programa Paraná Mais Verde com a finalidade de despertar a consciência ambiental e aliar o desenvolvimento ambiental, econômico e social por meio da educação ambiental.

Dentre os objetivos preferenciais do Programa Paraná Mais Verde está a instação de Jardins de Mel em áreas verdes do Estado do Paraná, visando a divulgação da importância da conservação das abelhas nativas sem ferrão, bem como o despertar da consciência ecossistêmica e a compreensão do funcionamento harmonioso da natureza.

Busca-se, por meio deste Convênio, implementar ações para aumentar a proliferação das espécies das abelhas nativas sem ferrão, prestando, assim, inúmeros benefícios dos serviços ecossistêmicos de regulação e equilíbrio do meio ambiente, competência comum dos entes federativos, nos termos do artigo 23, incisos VI da Constituição Federal

Será, também, atribuição do MUNICÍPIO, a educação ambiental, contribuindo com a formação de cidadãos mais sensibilizados na manutenção do patrimônio natural.

O valor associado ao repasse de recurso para a implantação dos meliponários será considerado baixo quando comparado ao benefício que trará à população, promovendo a conservação do meio ambiente e a proteção do patrimônio natural.


4. METAS A SEREM ALCANÇADAS

I. Incentivar a prática de ações de educação ambiental voltadas para conservação dos polinizadores nativos;
II. Implementar um Jardim de Mel no MUNICÍPIO.

5. ETAPAS E/OU FASES DE EXECUÇÃO

	Descrição da ação
	Descrição da ação
	Responsável
	Prazo

	1ª ETAPA
	
	
	

	2ª ETAPA
	
	
	

	3ª ETAPA
	.
	
	

	4ª ETAPA
	
	
	

	5ª ETAPA
	
	
	

	6ª ETAPA
	
	
	

	7ª ETAPA
	
	
	

	8ª ETAPA
	
	
	



6. DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA A AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
Considerando as metas apresentadas no item 4 deste Plano de Trabalho, define-se os seguintes parâmetros para aferição do cumprimento:
I. Número de materiais de educação impressos e entregues à comunidade;
II. Jardim de mel implementado e devidamente identificado. 

7. DETALHAMENTO TÉCNICO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DOS MELIPONÁRIOS

Para a instalação dos meliponários, os seguintes itens deverão ser considerados e definidos quando da proposição do local de instalação, observado o disposto no Apêndice I – Descritivo das Caixas Racionais:

- Ser de fácil acesso para a instalação das caixas do meliponário;
- Estar a uma distância máxima de 300 metros de um núcleo urbanizado (cidade, distrito, comunidade ou vilarejo), longe das estradas e áreas em obras;
- Possuir visitações constantes, sendo um local de fácil acesso aos transeuntes, considerando os critérios de acessibilidade;
- Ter espaço para receber o material complementar de comunicação, totem e placa de identificação do Projeto “Poliniza Paraná”, utilizando a identidade visual do Projeto.

Os meliponários não deverão ser instalados próximos ao local de criação de animais.

Recomenda-se a observância dos seguintes aspectos para instalação: 

- Vegetação: plantio de plantas nativas; 
- Água: deve-se preferir água corrente e de boa qualidade e que esteja a menos de 300 metros do meliponário;
- Vento: evitar locais de ventos fortes que dificultem o voo das abelhas. Evitar correntes de ar frio que dificultam o aquecimento interno das caixas. Dar preferência aos locais mais protegidos por vegetação nativa, com fácil acesso e visibilidade para os visitantes;
- Sombreamento: o meliponário deve ser levemente sombreado, para proporcionar um conforto térmico;
- Distância: possibilitar a distância mínima de dois metros entre os meliponários;
- Estruturas complementares: após a instalação dos meliponários, o município solicitante poderá garantir a instalação de estruturas de paisagismo com flores e árvores nativas. 

Caso seja possível, poderá conter também um jardim sensorial.
Evitar lugares com muita névoa. 
Na consecução do objeto do presente Convênio, o MUNICÍPIO deverá adquirir e instalar os meliponários e estruturas complementares, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021:

	
ITENS
	Implementação de 01 (um) jardim de mel

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	.



Deverão ser observadas as diretrizes constantes do Apêndice I - Descritivo das Caixas Racionais.

8. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os Orçamentos, com a descrição dos serviços, os quantitativos e os custos unitários, foram estimados a partir das Tabelas de Referência [.], para a implantação do Jardim de Mel no MUNICÍPIO, resultando no valor total de R$ [.] [( por extenso)].

	
DESPESAS CORRENTES

	
CUSTO
UNITÁRIO

	
TOTAL

	
SEDEST
Dotação Orçamentária:[.]
Fonte de Recursos: [.]
Natureza dos Recursos: [.]

	
[.] Meliponários e estruturas complementares
R$ [.]
	
Valor Total dos Bens:
R$ [.]

	
Contrapartida do 
MUNICÍPIO
Dotação Orçamentária: [.]
Fonte dos Recursos: [.]
Natureza da Despesa: [.]

	
Ações de 
Educação
Ambiental
	
Valor:
R$ [.]

	VALOR TOTAL
	
	R$[.]




9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO


	
SEDEST


	
Meta

	
Etapa

	
Melhoria da conservação do meio ambiente por meio da implantação de Jardins de Mel
	
Repasse dos recursos financeiros para aquisição dos meliponários e estruturas complementares





	
MUNICÍPIO


	
Meta

	
Etapa

	
Ações de educação ambiental

	
Contrapartida do MUNICÍPIO
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10. CRONOGRAMA DE TRABALHO
	
	

	Meses

	
	01
	02
	03
	04
	05
	06
	07
	08
	09
	10
	11
	12
	13
	14
	15

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	





11. DECLARAÇÃO

Declaro, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que dispomos dos recursos financeiros para participação na contrapartida destinada a implantação de Projeto “Poliniza Paraná”. 

Declaro, ainda, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional/Estadual, ou qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública Federal/Estadual.

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, as Partes firmam o presente Instrumento.

Curitiba, datado eletronicamente.

    [NOME E SOBRENOME]                                      [NOME E SOBRENOME]
Secretário de Estado da SEDEST                       Prefeito do MUNICÍPIO de [.]



APÊNDICE I
DESCRITIVO DAS CAIXAS RACIONAIS

1.1. As caixas racionais (colônias) podem ser de três modelos: 

1) Caixa vertical modular, compostas por uma base, um módulo de ninho, outro de sobreninho, módulo da melgueira e tampa de cobertura, esse é denominado modelo INPA (Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia) para as espécies: mandaçaia, jataí, iraí, tubuna e opcionalmente para guaraipo; 

2) Modelo baú horizontal com fundo e laterais fixas e tampa com abertura total para facilitar o acesso ao ninho para manejo para as espécies: manduri e guaraipo; 

3) Caixas menores de apenas um compartimento para as espécies: de mirim. 

1.2. Para colônia de Mandaçaia: modelo INPA, composta por 3 módulos cuja dimensão interna de cada módulo deve ser, no mínimo, de 14x14 cm de base e 7 cm de altura, cuja espessura mínima da madeira deve ser de 3 cm. 

As colmeias devem ser compostas pelos módulos de ninho com sobreninho e melgueira sobreposta, um módulo de fundo e uma tampa. 

A colônia deverá ser uma matriz e que os módulos de ninho e sobreninho estejam preenchidos e o módulo de melgueira esteja com pelo menos 60% de preenchimento.

1.3. Para colônia de Jataí:  modelo INPA, composta por 3 módulos cuja dimensão interna de cada módulo deve ser, no mínimo, de 12x12 cm de base e 7 cm de altura, cuja espessura mínima da madeira deve ser de 3 cm. 

As colmeias devem ser compostas pelos módulos de ninho com sobreninho e melgueira sobreposta, um módulo de fundo e uma tampa. 

É possível também que seja constituída por 2 módulos, no caso do ninho e o sobreninho serem compostos por um único módulo, nesse caso considerar a dimensão de soma dos módulos de ninho e sobreninho. 

A colônia deverá ser uma matriz e que os módulos de ninho e sobreninho estejam preenchidos e o módulo de melgueira esteja com pelo menos 60% de preenchimento.

1.4. Para colônia de Iraí: modelo INPA, composta por 3 módulos cuja dimensão interna de cada módulo deve ser, no mínimo, de 12x12 cm de base e 7 cm de altura, cuja espessura mínima da madeira deve ser de 3 cm. 

As colmeias devem ser compostas pelos módulos de ninho com sobreninho e melgueira sobreposta, um módulo de fundo e uma tampa. 

A colônia deverá ser uma matriz e que os módulos de ninho e sobreninho estejam preenchidos e o módulo de melgueira pelo menos 60% completo.

1.5. Para colônia de Guaraipo: devido as suas características específicas, essa espécie se adapta muito bem tanto no modelo de caixa racional vertical (INPA) ou horizontal (modelo baú). No caso de caixa no modelo INPA, recomenda-se que seja composta por 3 módulos cuja dimensão interna de cada módulo deve ser, no mínimo, de 16x16 cm de base e 7 cm de altura, cuja espessura mínima da madeira deve ser de 3 cm. 

As colmeias devem ser compostas pelos módulos de ninho com sobreninho e melgueira sobreposta, um módulo de fundo e uma tampa. 

No caso de ser caixa racional no modelo baú, deve ter medidas internas mínimas de 18x30 cm de base e 14 cm de altura, cuja espessura mínima da caixa é de 3 cm. 

A colônia deverá ser uma matriz e que, no caso de caixa INPA os módulos de ninho e sobreninho estejam preenchidos e o módulo de melgueira que esteja com pelo menos 60% de preenchimento e no caso de caixa baú esteja preenchida em pelo menos 70% do volume, contendo reserva de potes de mel.

1.6. Para colônia de Manduri: caixa racional no modelo baú (horizontal), cujas medidas internas mínimas são bastante variáveis, dada a versatilidade adaptativa dessa abelha, pode ser com base de maior dimensão e menor altura, como por exemplo de 18x30 cm na base com 10 cm de altura, ou base de menor dimensão e com maior altura, como por exemplo 15x25cm de base e altura de 15cm. 

A espessura mínima recomendada para suas caixas é de 3 cm. A colônia deverá ser uma matriz e que a caixa baú esteja preenchida em pelo menos 70% do volume, contendo reserva de potes de mel.

1.7. Para colônia de Mirim-Guaçu: a caixa racional para essa espécie é composta por um único módulo com dimensão mínima interna de 15x15 cm de base e 10 cm de altura, com espessura mínima de 3 cm. 

1.8. Para colônia de Mirim-Nigriceps e Mirim-Preguiça: a caixa racional para essa espécie é composta por um único módulo com dimensão mínima interna de 8x8 cm de base e 8 cm de altura, com espessura mínima de 3 cm. 

Além da dimensão em cubo, pode ser também constituído no modelo baú pequeno com dimensão aproximada de 12x6 de base e 7 cm de altura, com espessura mínima de 3 cm.

1.9. Para colônia de Tubuna: modelo INPA, composta por 3 módulos cuja dimensão interna de cada módulo deve ser, no mínimo, de 18x18 cm de base e 7 cm de altura, cuja espessura mínima da madeira deve ser de 3 cm. 

As colmeias devem ser compostas pelos módulos de ninho com sobreninho e melgueira sobreposta, um módulo de fundo e uma tampa. 

A colônia deverá ser uma matriz e que os módulos de ninho e sobreninho estejam preenchidos e o módulo de melgueira pelo menos 60% completo.
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